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CÂMARA MUNICIPAL 
ENTRE RIOS DE MINAS 

ESTADO DE MINAS GERAIS - CNPJ: 00.990.667/0001-89 
Av. Dr. José Gonçalves da Cunha, n° 40 - Centro 

Entre Rios de Minas - MG 
CEP: 35490-000 — Telefone: (31) 3751-1220 

INDICAÇÃO N° 123/2025 

Ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
Srs.Vereadores, 

O Vereador que esta subscreve vem INDICAR a este Executivo Municipal, 
ouvido o egrégio Plenário na forma regimental, a seguinte reivindicação: 

Solicita que este Executivo Municipal possa realizar a aquisição emergencial 
de insulina para abastecimento da Farmácia Municipal, visando atender à demanda 
da população que depende deste insumo essencial 

A presente demanda visa garantir o acesso à insulina para os munícipes que 
dependem deste medicamento para o tratamento de diabetes. Apesar das 
informações referentes a falta desse medicamento é uma situação enfrentada em 
nível nacional, cabe ao município buscar soluções alternativas que minimizem o 
impacto para os pacientes locais. 

Destaca-se que a ausência da insulina na Farmácia Municipal pode 
comprometer gravemente a saúde de cidadãos que não possuem condições 
financeiras de adquirir o medicamento por conta própria, colocando suas vidas em 
risco. 

Destarte, é imprescindível que a Administração Pública Municipal tome 
medidas em caráter de urgência para sanar essa demanda, de maneira a custear a 
compra desse medicamento para todos os munícipes até que a situação seja 
normalizada, garantindo o abastecimento contínuo da Farmácia Municipal e a 
assistência à população necessitada. 

Sala das Sessões, em 28 de janeiro de 2025. 

ve-5 
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